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A partir de abril de 2025, encontrasse junto aos dados do favorecido, além das informações 

necessárias, as informações em relação ao cargo/função e a quantidade de diárias. Antes 

desse período, os dados foram encaminhados ao TCEES impossibilitando a atualização e 

o usuário era orientado a acessar conjuntamente com a tabela de valores das diárias e a 

relação de servidores (acima) - bem como o SIC. 


